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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 30.275, DE 14 DE ABRIL DE 2009. (*)
Aprova Projeto Urbanístico de Parcelamento na Vila Nossa Senhora de Fátima, no Setor Oeste da
Região Administrativa de Planaltina – RA VI.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e o que consta do Processo
111.000.438/1996, DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o Projeto Urbanístico de Parcelamento das Quadras A, B, C, D, E, G, H e
Entrequadras A/B e G/H da Vila Nossa Senhora de Fátima, no Setor Oeste da Região Administra-
tiva de Planaltina – RA VI, consubstanciado no Projeto de Urbanismo URB 20/95, Projeto de
Paisagismo PSG 20/95, Memorial Descritivo MDE 20/95 e nas Normas de Edificação, Uso e
Gabarito NGB 20/95, NGB 21/95 e NGB 22/95.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a planta CSP – PR 72/1 registrada
em cartório, aprovada pelo Decreto nº 3.932, de 09 de novembro de 1977.

Brasília, 14 de abril de 2009.
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
____________
(*) Republicado por haver saído com incorreção no original, publicado no DODF nº 72, de 15 de
abril de 2009, página 20.

DECRETO Nº 30.463, DE 15 DE JUNHO DE 2009. (*)
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 13.300.000,00 (treze milhões e trezentos mil reais),
para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o  artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso II, alínea
“a”, da Lei nº 4.293, de 26 de dezembro de 2008, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais
de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos

processos 040.002.459/2009, 360.000.362/2009, 360.000.363/2009, 360.000.364/2009,
360.000.397/2009 e 360.000.399/2009, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal crédito suplementar, no
valor de R$ 13.300.000,00 (treze milhões e trezentos mil reais) para atender às programações
orçamentárias indicadas no anexo I.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo
43, § 1º, inciso I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro referente à
fonte 300 – Ordinário não Vinculado apurado no balanço patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de junho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
____________
(*) Republicado por haver saído com incorreção do original, publicado no DODF nº 115, de 17 de
junho de 2009.

DECRETO Nº 30.464, DE 15 DE JUNHO DE 2009. (*)
Abre crédito suplementar no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), para reforço de
dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso II, alínea
“a”, da Lei nº 4.293, de 26 de dezembro de 2008, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais
de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do
processo 040.002.459/2009, DECRETA:
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Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia do Distrito Federal crédito
suplementar, no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), para atender à programação
orçamentária indicada no anexo I.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo
43, § 1º, inciso I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro referente à
fonte 300 – Ordinário não Vinculado, apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de junho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
____________
(*) Republicado por haver saído com incorreção do original, publicado no DODF nº 115, de 17 de
junho de 2009.

DECRETO Nº 30.589, DE 20 DE JULHO DE 2009.
Aprova Projeto Urbanístico de Parcelamento na Vila Nossa Senhora de Fátima, no Setor Residencial
Oeste da Região Administrativa de Planaltina – RA VI.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e o que consta do Processo  030.008.532/
1998, DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o Projeto Urbanístico de Parcelamento da Quadra F da Vila Nossa Senhora de
Fátima, no Setor Residencial Oeste da Região Administrativa de Planaltina – RA VI, consubstanciado
no Projeto de Urbanismo URB 163/98, Memorial Descritivo MDE 163/98 e nas Normas de Edifica-
ção, Uso e Gabarito NGB 163/98.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília
JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO N° 30.590, DE 20 DE JULHO DE 2009.
Altera o Decreto nº 28.864, de 17 de março de 2008, que regulamenta a Lei nº 992, de 28 de dezembro
de 1995.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo  100,
incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1°. O Decreto nº 28.864, de 17 de março de 2008, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 9º (...)
Parágrafo único. Os órgãos ou as entidades que deverão ser consultados, além de outros julgados
pertinentes pela SEDUMA são: (...)”
 “Art. 16. O termo inicial do prazo para a execução do cronograma físico-financeiro é a data
de emissão da Licença para a execução das obras, a ser solicitada à  Administração Regional

na qual se insere o parcelamento.
§1º O interessado solicitará aos órgãos e às entidades da Administração direta e indireta, conforme suas
respectivas competências, a realização de vistorias das obras em execução.
§2º Serão emitidos Termos de Verificação pelos órgãos e entidades referidos no parágrafo primeiro
deste artigo, quando da conclusão das obras, que serão encaminhados à SEDUMA.”
“Art. 19. (...)
II - o interessado deverá noticiar a conclusão das obras aos órgãos e/ou às entidades da Administração
direta e indireta que tenham competência para a respectiva análise, e solicitar vistorias parciais antes do
fechamento das valas onde estas se localizam;
III - as vistorias parciais deverão ser realizadas pelos órgãos e/ou entidades da Administração direta e
indireta no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a data de protocolo da notícia;
IV - caso o interessado não solicite aos órgãos ou às entidades da Administração direta e indireta a
realização das respectivas vistorias parciais, fica sujeito a reabrir as valas a qualquer momento, sem
prejuízo das penalidades previstas na legislação específica”.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília
JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 30.591, DE 20 DE JULHO DE 2009.
Inclui nota nas Normas de Edificação, Uso e Gabarito NGB 19/91.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
390.009.179/2008, DECRETA:
Art. 1º. Fica incluída nota no item 18 – Disposições Gerais das Normas de Edificação, Uso e Gabarito
NGB 19/91, com a seguinte redação:
“Nota: O Lote 1 da Quadra 2 C do Setor de Indústria e Abastecimento – SIA, na Região Administrativa
XXIX, é regido por esta NGB.”
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília
JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 30.592, DE 20 DE JULHO DE 2009.
Acrescenta os incisos XX e XXI ao artigo 3º do Decreto nº 30.031, de 06 de fevereiro de 2009.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo  100,
incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º. Acrescenta os incisos XX e XXI ao artigo 3º do Decreto nº 30.031, de 06 de fevereiro de 2009,
que passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º (...)
XX - Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília Ambiental -
IBRAM;
XXI - Gerência Regional dos Condomínios de Ceilândia.”
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília
JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 30.593, DE 20 DE JULHO DE 2009.
Institui formulário e aprova modelo que especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal; considerando a Lei nº 2.105, de 08 de outubro
de 1998 e considerando a implantação do programa de controle urbano, no que se refere aos atos e
procedimentos afetos ao licenciamento edilício, DECRETA:
Art. 1º. Fica instituído o formulário “INFORMAÇÕES BÁSICAS PARA APROVAÇÃO/VISTO
DE PROJETO” e aprovados os respectivos modelos constantes dos Anexos I e II a este Decreto, a
serem utilizados obrigatoriamente por todas as Administrações Regionais do Distrito Federal no
âmbito do processo de licenciamento das edificações.
Parágrafo único. O Anexo I refere-se às Regiões Administrativas que possuem Plano Diretor Local
aprovado e o Anexo II às demais Regiões Administrativas.
Art. 2º. Os dados constantes dos formulários “Informações Básicas para Aprovação/Visto de Projeto”
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integrarão banco de dados, com o objetivo de subsidiar as ações relativas ao controle e monitoramento
urbano.
Art. 3º. O preenchimento dos formulários “Informações Básicas para Aprovação/Visto de Projeto”, de
caráter obrigatório, será feito por meio eletrônico, via internet, salvo durante o tempo necessário para
implantação ou aperfeiçoamento do banco de dados, período no qual será preenchido em papel.
§1º Depois de devidamente preenchido o formulário deverá ser impresso e anexado ao correspondente
processo de licenciamento da edificação.
§2º Cabe ao responsável pela aprovação do projeto de arquitetura zelar pelo cumprimento do disposto
no parágrafo anterior.
Art. 4º. As Administrações Regionais deverão encaminhar obrigatoriamente para a Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente:
I - semanalmente, uma cópia de todos os formulários de que trata este Decreto elaborados na sua

circunscrição, relativos a projetos de arquitetura que apresentem área construída superior a cinco mil
metros quadrados;
II - cópia dos contratos, termos de compromisso de pagamento ou comprovantes de paga-
mento referentes à aplicação dos instrumentos da outorga onerosa do direito de construir e da
alteração de uso.
Art. 5º. Os modelos de formulário de que trata este Decreto poderão ser alterados por Portaria do
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília
JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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DECRETO N° 30.594, DE 20 DE JULHO DE 2009.

Altera os indicadores e índices dos programas do Plano Plurianual 2008/2011, aprovado pela Lei n° 4.007, de 20 de agosto de 2007 e suas alterações.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o parágrafo 3° do artigo 4° da Lei
4.007, de 20 de agosto de 2007:
Considerando a publicação da Lei n° 4.331, de 08 de junho de 2009, que alterou dispositivos da Lei n° 4.007, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Distrito Federal para o
período de 2008 a 2011;
Considerando a necessidade de convalidar a versão atualizada da relação de indicadores dos programas constantes do PPA 2008-2011, publicada pelo Decreto n° 29.933, de 02 de janeiro de 2009;
Considerando a conveniência de se dispor da consolidação dos referidos indicadores em uma publicação única, a fim de facilitar o acesso a consulta, seja para os cidadãos, no exercício do
direito à transparência na administração pública, seja pelos servidores públicos, no exercício de suas atribuições afins, DECRETA:
Art. 1°. Ficam alterados os indicadores e índices dos programas do Plano Plurianual do Distrito Federal para o período 2008/2011, na forma do Anexo I.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de julho de 2009.
121° da República e 50° de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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DECRETO Nº 30.595, DE 20 DE JULHO DE 2009.
Aprova Projeto Urbanístico de Parcelamento na Vila Tecnológica do Distrito Federal, Quadras
Econômicas da Estrada Parque Taguatinga – EPTG, na Região Administrativa do Guará – RA X.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que dispõe a Lei
Complementar nº 338, de 14 de novembro de 2000, e o que consta do Processo   112.007.589/
1999, DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o Projeto Urbanístico de Parcelamento dos Lotes 1 a 10 do Conjunto A e
Lotes 11 a 18 do Conjunto B da QE 4 da Vila Tecnológica do Distrito Federal, nas Quadras
Econômicas da Estrada Parque Taguatinga - EPTG, na Região Administrativa do Guará – RA X,
consubstanciado no Projeto de Urbanismo URB 20/2000, Memorial Descritivo MDE 20/2000 e
na Planilha de Parâmetros Urbanísticos PUR 045/09.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 30.596, DE 20 DE JULHO DE 2009.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 61.865,00 (sessenta e um mil, oitocentos e sessenta e
cinco reais) para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso I, alínea
“a”, da Lei nº 4.293, de 26 de dezembro de 2008, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais
de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do que consta no
processo 220.000.530/2009, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Esporte crédito suplementar, no valor de R$
61.865,00 (sessenta e um mil, oitocentos e sessenta e cinco reais), para atender à programação
orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo
43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dotação
orçamentária constante do anexo I.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 30.597, DE 20 DE JULHO DE 2009.
Abre crédito suplementar no valor de R$ 5.886.831,00 (cinco milhões, oitocentos e oitenta e seis
mil, oitocentos e trinta e um reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente
orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso I, alínea
“a”, da Lei nº 4.293, de 26 de dezembro de 2008, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais
de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta nos
processos 110.000.507/2009 e 110.000.531/2009, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Obras crédito do Distrito Federal suple-
mentar, no valor de R$ 5.886.831,00 (cinco milhões, oitocentos e oitenta e seis mil,
oitocentos e trinta e um reais), para atender às programações orçamentárias indicadas
nos anexos II e III.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo
43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial de dotações
orçamentárias constantes no anexo I.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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DECRETO Nº 30.599, DE 20 DE JULHO DE 2009.

Abre crédito suplementar no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), para reforço de
dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso II, alínea
“a”, da Lei nº 4.293, de 26 de dezembro de 2008, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais
de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil crédito suplementar,
no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), para atender às programações orçamentá-
rias indicadas no anexo I.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo
43, § 1º, inciso I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro apurado em
balanço patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 30.600, DE 20 DE JULHO DE 2009.
Abre crédito suplementar no valor de R$ 3.261.900,00 (três milhões, duzentos e sessenta e um mil
e novecentos reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso I, alínea
“b” e inciso III, da Lei nº 4.293, de 26 de dezembro de 2008, e com o artigo 41, inciso I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o
que consta nos processos 095.00.237/2009 e 110.000.522/2009, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Obras do Distrito Federal e à Sociedade de Transpor-
tes Coletivos de Brasília, crédito suplementar no valor de 3.261.900,00 (três milhões, duzentos
e sessenta e um mil e novecentos reais), para atender às programações orçamentárias indicadas
nos anexos II e III.
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Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do artigo 43, §
1º, inciso II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação de recursos
diretamente arrecadados e de recursos do Convênio nº 035/2008-DF - SO/NOVACAP/TERRACAP.
Art. 3º. Em função do disposto no artigo anterior, as receitas do Distrito Federal e da  Sociedade
de Transportes Coletivos de Brasília ficam acrescidas na forma do anexo I.
Art. 4º. A despesa decorrente do presente Decreto será ajustada ao valor da efetiva e correspon-
dente arrecadação, devendo a Unidade Orçamentária proceder, ao final do exercício, à reversão ou
ao cancelamento da diferença empenhada.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 30.601, DE 20 DE JULHO 2009.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 1.356.237,00 (hum milhão, trezentos e cinquenta e seis
mil, duzentos e trinta e sete reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente
orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso II, alínea
“a” da Lei nº 4.293, de 26 de dezembro de 2008, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de
Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos
processos 056.000.038/2009, 056.000.039/2009, 056.000.040/2009, 056.000.041/2009 e
056.000.042/2009, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso - FUNAP crédito suplementar,
no valor de R$ 1.356.237,00 (hum milhão, trezentos e cinquenta e seis mil, duzentos e trinta e
sete reais) para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo I.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do art. 43,
§ 1º, inciso I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro referente aos
Convênios nºs: 008/2003, 043/2005, 065/2004 - ME/GDF/FUNAP, 3897/2006 - CAESB/FU-
NAP, 3551/05 – GDF/SE/FUNAP e a Recursos Diretamente Arrecadados – Fonte 420.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 30.602, DE 20 DE JULHO 2009.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 130.400,00 (cento e trinta mil e quatrocentos reais),
para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso I, alínea “a”
da Lei nº 4.293, de 26 de dezembro de 2008, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de
Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e o que consta dos
processos 143.000.478/2009 e 304.000.144/2009, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Região Administrativa XIII – Santa Maria e à Região Administrativa XXVI
– Sobradinho II crédito suplementar, no valor de R$ 130.400,00 (cento e trinta mil e quatrocentos



PÁGINA   33Nº 139, terça-feira, 21 de julho de 2009 Diário Oficial do Distrito Federal
reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo
43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação das dotações orçamen-
tárias constantes do anexo I.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 30.603, DE 20 DE JULHO 2009.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 255.342,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil, trezentos
e quarenta e dois reais), para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso I, alínea “a”
da Lei nº 4.293, de 26 de dezembro de 2008, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de
Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do
processo 139.000.630/2003, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Região Administrativa XI – Cruzeiro crédito suplementar, no valor de R$
255.342,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil, trezentos e quarenta e dois reais), para atender à
programação orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo
43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dotação
orçamentária constante do anexo I.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 30.604, DE 20 DE JULHO DE 2009.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 5.301.711,00 (cinco milhões, trezentos e um mil e
setecentos e onze reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso III, da Lei
nº 4.293, de 26 de dezembro de 2008, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovada pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e o que consta do processo
193.000.214/2009, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal crédito suplementar, no
valor de R$ 5.301.711,00 (cinco milhões, trezentos e um mil e setecentos e onze reais), para
atender à programação orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do artigo
43, § 1º, inciso II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveni-
ente de recursos do Convênio 12/2007 - FINEP/FAPDF.
Art. 3º. Em função do disposto no artigo anterior as receitas da Fundação de Apoio à Pesquisa do
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Distrito federal ficam acrescidas na forma do anexo I.
Art. 4º. A despesa decorrente do presente decreto será ajustada ao valor da efetiva e correspon-
dente arrecadação, devendo a unidade orçamentária proceder, ao final do exercício, à reversão ou
o cancelamento da diferença empenhada.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 30.605, DE 20 DE JULHO DE 2009.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 843.265,00 (oitocentos e quarenta e três mil e duzentos
e sessenta e cinco reais) para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso I, alínea
“a”, da Lei nº 4.293, de 26 de dezembro de 2008, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais
de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do que consta nos
processos 070.000.562/2009, 070.000.587/2009, 290.000.142/2009, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Distrito
Federal, ao Fundo de Desenvolvimento Rural do Distrito Federal e à Secretaria de Estado de
Ciência e Tecnologia do Distrito Federal crédito suplementar, no valor de R$ 843.265,00 (oito-
centos e quarenta e três mil e duzentos e sessenta e cinco reais), para atender às programações
orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo
43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial das dotações
orçamentárias constantes do anexo I.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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DECRETO Nº 30.606, DE 20 DE JULHO DE 2009.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 674.000,00 (seiscentos e setenta e quatro mil reais),
para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso I, alínea “a”
da Lei nº 4.293, de 26 de dezembro de 2008, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e o que consta dos processos
132.001.550/2009, 143.000.498/2009, 307.000.236/2009 e 112.002.714/2008, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Região Administrativa III – Taguatinga, à Região Administrativa XIII – Santa
Maria, à Região Administrativa XXVII – Jardim Botânico e à Secretaria de Estado de Planejamen-
to e Gestão do Distrito Federal crédito suplementar, no valor de R$ 674.000,00 (seiscentos e
setenta e quatro mil reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo III.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo
43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação das dotações orçamen-
tárias constantes dos anexos I e II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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DECRETO Nº 30.607, DE 20 DE JULHO DE 2009.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) para reforço de
dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso I, alínea “a”
da Lei nº 4.293, de 26 de dezembro de 2008, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de
Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do que consta no
processo 193.000.053/2009, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal
crédito suplementar, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para atender à progra-
mação orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do artigo
43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dotação
orçamentária constante do anexo I.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA



PÁGINA   37Nº 139, terça-feira, 21 de julho de 2009 Diário Oficial do Distrito Federal

DECRETO Nº 30.608, DE 20 DE JULHO DE 2009.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 24.753.264,00, (vinte e quatro milhões, setecentos e
cinquenta e três mil e duzentos e sessenta e quatro reais), para reforço de dotações orçamentárias
consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso I, alínea “a”
e inciso II, alínea “a” da Lei nº 4.293, de 26 de dezembro de 2008, e com o artigo  41, inciso I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o
que consta dos processos 060.012.346/2008, 060.020.618/2008, 060.000.454/2009, 060.000.949/
2009, 060.000.953/2009, 060.000.962/2009, 060.000.964/2009, 060.000.966/2009, 060.000.972/
2009, 380.001.580/2009 e 460.000.555/2009, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, ao Fundo de Assistên-
cia Social do Distrito Federal e ao Fundo de Saúde do Distrito Federal crédito suplementar, no
valor de R$ 24.753.264,00, (vinte e quatro milhões, setecentos e cinquenta e três mil e duzentos
e sessenta e quatro reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos III,
IV e V.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo
43, § 1º, incisos I e III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro
proveniente dos recursos do Convênio nº 3027/2007- SES/FNS/MS, dos Recursos do Sistema
Único de Saúde – Fonte 338 e pela anulação parcial das dotações orçamentárias constantes dos
anexos I e II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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DECRETO Nº 30.609, DE 20 DE JULHO 2009.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 64.050,00 (sessenta e quatro mil e cinquenta reais),
para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso I, alínea “a”
da Lei nº 4.293, de 26 de dezembro de 2008, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de
Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e o que consta dos
processos 133.000.317/2009 e 147.000.108/2009, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Região Administrativa IV – Brazlândia e à Região Administrativa XIX –
Candangolândia crédito suplementar, no valor de R$ 64.050,00 (sessenta e quatro mil e cinquenta
reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo
43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação das dotações orçamen-
tárias constantes do anexo I.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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DECRETO Nº 30.610, DE 20 DE JULHO DE 2009.
Torna sem efeito o Decreto nº 30.107, de 04 de março de 2009, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo. 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º. Torna sem efeito o Decreto nº 30.107, de 04 de março de 2009, publicado no DODF nº 44, de 05
de março de 2009, que abre crédito suplementar, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), em favor da
Procuradoria Geral do Distrito Federal.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília
JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO N° 30.611, DE 20 DE JULHO DE 2009.
Extingue e cria os cargos que especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 3°, da Lei n° 2.299, de
21 de janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1°. Ficam extintos, os Cargos em Comissão, constantes do Anexo I.
Art. 2º. Ficam criados, sem aumento de despesa, os Cargos em Comissão constantes do Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de julho de 2009.
121° da República e 50° de Brasília
JOSÉ ROBERTO ARRUDA

ANEXO I
CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS

(Art. 1º do Decreto nº 30.611, de 20 de julho de 2009).
UNIDADE/CARGOS/SÍMBOLO/QUANTIDADE – CASA CIVIL - UNIDADE DE ADMINIS-
TRAÇÃO GERAL – Assistente, DFA-08, 01 – GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS – Assis-
tente, DFA-05, 01 – GERÊNCIA DE SUPORTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – Assis-
tente, DFA-05, 01 – SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO – COORDENADORIA DE
ATENDIMENTO E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO – Assessor, DFA-12, 01 – CO-
ORDENADORIA DAS CIDADES – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO -
GERÊNCIA REGIONAL DE SOBRADINHO – DIRETORIA DE OBRAS – NÚCLEO DE EXE-
CUÇÃO E MANUTENÇÃO DE OBRAS – Encarregado, DFA-02, 03 – ADMINISTRAÇÃO REGI-
ONAL DO RECANTO DAS EMAS - GERÊNCIA REGIONAL DE ÁGUAS QUENTES – NÚ-
CLEO DE EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE OBRAS – Assistente, DFA-05, 01; Encarregado,
DFA-02, 03 – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL – DIRETORIA DE OBRAS –
GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO – Secretário Administrativo, DFA-06, 01 – ADMINISTRA-
ÇÃO REGIONAL DE ÁGUAS CLARAS - GERÊNCIA REGIONAL DE ÁGUAS CLARAS –
NÚCLEO DE EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE OBRAS – Encarregado, DFA-02, 03 – ADMI-
NISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO II – DIRETORIA DE OBRAS – GERÊNCIA
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO – NÚCLEO DE COMANDO DE REPAROS – Encarre-
gado, DFA-02, 04 - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SUDOESTE/OCTOGONAL - DIRETO-
RIA DE OBRAS - GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO - NÚCLEO DE CO-
MANDO DE REPAROS – Encarregado, DFA-02, 03 – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PA-
RANOÁ – Assistente da Chefia de Gabinete, DFA-06, 01 – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE
SOBRADINHO II – Encarregado da Chefia de Gabinete, DFA-05, 01 - SECRETARIA DE ESTADO
DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - SUBSECRETARIA DE DESENVOL-
VIMENTO RURAL E AGRICULTURA FAMILIAR - DIRETORIA DE ABASTECIMENTO –
GERÊNCIA DE ESTATÍSTICA E INFORMAÇÃO DE MERCADO – Encarregado, DFG-04, 01 -
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SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO FUNDIÁRIA - GERÊNCIA DE
FISCALIZAÇÃO FUNDIÁRIA – Encarregado, DFG-04, 01 - GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
FUNDIÁRIA – Encarregado, DFG-04, 01 - SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO - UNI-
DADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS – Assistente,
DFA-08, 01; Assistente, DFA-05, 01 - GERÊNCIA DE SUPORTE OPERACIONAL - NÚCLEO DE
MATERIAL E PATRIMÔNIO – Encarregado, DFG-07, 01 - SUBSECRETARIA DE ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL - Assistente, DFA-07, 01 - DIRETORIA DE ARTICULAÇÃO COM O
CIDADÃO – Secretário Administrativo, DFA-06, 01 - DIRETORIA DE ARTICULAÇÃO GOVER-
NAMENTAL – Secretário Administrativo, DFA-06, 01 - SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA,
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SUBSECRETARIA DE CIDADANIA - ASSESSORIA
TÉCNICA DE PROJETOS – Assistente, DFA-07, 01 – SUBSECRETARIA DE JUSTIÇA – DIRE-
TORIA DO CENTRO DE ATENDIMENTO JUVENIL ESPECIALIZADO II – CAJE II – Assessor,
DFA-12, 01 - SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO - UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL - GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS – Secretário Administrativo, DFA-05, 01 -
GERÊNCIA DE SUPORTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – Assistente, DFA-06, 01 -
SUBSECRETARIA DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR E AO EMPREGADOR - DIRE-
TORIA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL – Assistente, DFA-07, 01 – GERÊNCIA DE EXE-
CUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS – Assistente, DFA-06, 01 - SUBSECRETA-
RIA DE OCUPAÇÃO E RENDA - DIRETORIA DE INSERÇÃO PRODUTIVA - GERÊNCIA DE
FOMENTO AO ASSOCIATIVISMO E AO COOPERATIVISMO – Assistente, DFA-06, 01 - FUN-
DAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO - SUPERINTENDÊNCIA DE CONSERVAÇÃO E PESQUISA -
COORDENAÇÃO DE CURADORIA DE ARTRÓPODES – Encarregado, DFG-03, 01 - COORDE-
NAÇÃO DE CURADORIA DE RÉPTEIS E ANFÍBIOS – Encarregado, DFG-03, 01 - SECRETARIA
DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA – OUVIDORIA – Assistente, DFA-08, 01 - SUBSE-
CRETARIA DE OPERAÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA - DIRETORIA DO CENTRAL IN-
TEGRADA DE ATENDIMENTO E DESPACHO – Assistente de Despacho, DFG-06, 01; Despa-
chante, DFA-03, 04; Atendente, DFA-01, 07; SUBSECRETARIA DE PROGRAMAS COMUNITÁ-
RIOS - DIRETORIA DE SEGURANÇA COMUNITÁRIA - GERÊNCIA DE PROGRAMAS CO-
MUNITÁRIOS – Assistente, DFA-10, 01 - SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E CAPACI-
TAÇÃO - DIRETORIA DE ASSUNTOS PEDAGÓGICOS – GERÊNCIA DE PESQUISA E AVALI-
AÇÃO DE RESULTADOS – Encarregado, DFG-03, 01 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANE-
JAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS – Assessor, DFA-12, 01
- DIRETORIA DE SAUDE OCUPACIONAL – Assessor, DFA-10, 01 - DIRETORIA DE ACOM-
PANHAMENTO DO CADASTRO E DA FOLHA DE PAGAMENTO – Secretário Administrativo,
DFA-06, 01 - SUBSECRETARIA DE SUPRIMENTOS – Assessor, DFA-12, 01; Secretário Adminis-
trativo, DFA-06, 01; Encarregado, DFG-03, 03 - DIRETORIA GERAL DE PATRIMONIO - GE-
RÊNCIA DE OPERACOES PATRIMONIAIS – Encarregado, DFG-03, 01 - SUBSECRETARIA DE
CAPTACAO DE RECURSOS - Assessor Especial, CNE-07, 01 - SUBSECRETARIA DE PLANE-
JAMENTO E ORÇAMENTO – Assistente, DFA-07, 01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DOS SERVIDORES – DIRETORIA EXECUTIVA – Assessor, DFA-12, 01 – DIRETORIA
DE PROGRAMAS – Assessor, DFA-11, 01.

ANEXO II
CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS

(Art. 2º do Decreto nº 30.611, de 20 de julho de 2009).
UNIDADE/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE – SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL – COORDENADORIA DAS CIDADES – ADMINISTRAÇÃO REGI-
ONAL DO PARANOÁ – Assessor da Chefia de Gabinete, DFA-12, 01 – ADMINISTRAÇÃO
REGIONAL DE SOBRADINHO II – Assessor da Chefia de Gabinete, DFA-10, 01; Assessor da Chefia
de Gabinete, DFA-11, 01 – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO – Assistente
da Chefia de Gabinete, DFA-07, 01; Assistente da Chefia de Gabinete, DFA-08, 01; Assessor da Chefia
de Gabinete, DFA-12, 01 – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA – Assistente da
Chefia de Gabinete, DFA-06, 01; Assistente da Chefia de Gabinete, DFA-07, 01; Assistente da Chefia de
Gabinete, DFA-08, 01 – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA – Assistente da Chefia
de Gabinete, DFA-08, 02; Encarregado da Chefia de Gabinete, DFA-05, 01 – ADMINISTRAÇÃO
REGIONAL DE SAMAMBAIA – Assistente da Chefia de Gabinete, DFA-06, 02 – ADMINISTRA-
ÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA – Assessor da Chefia de Gabinete, DFA-10, 01; Assistente,
DFA-08, 01; Encarregado da Chefia de Gabinete, DFA-05, 01 – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE
ÁGUAS CLARAS – Assessor da Chefia de Gabinete, DFA-12, 01 – ADMINISTRAÇÃO REGIO-
NAL DO GUARÁ – Assistente da Chefia de Gabinete, DFA-08, 02; Assessor da Chefia de Gabinete,
DFA-10, 01 – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA CANDANGOLÂNDIA – Assessor da Chefia
de Gabinete, DFA-10, 01 – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO – Assessor da
Chefia de Gabinete, DFA-10, 02 – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA – Assessor da
Chefia de Gabinete, DFA-14, 01; Assistente da Chefia de Gabinete, DFA-08, 02 – ADMINISTRAÇÃO
REGIONAL DE BRASÍLIA – Assessor da Chefia de Gabinete, DFA-12, 01 – ADMINISTRAÇÃO
REGIONAL DO RIACHO FUNDO II – Assessor da Chefia de Gabinete, DFA-14, 01; Assessor da
Chefia de Gabinete, DFA-10, 02; Assessor da Chefia de Gabinete, DFA-11, 01; Assessor da Chefia de
Gabinete, DFA-12, 01; Assistente da Chefia de Gabinete, DFA-08, 01 – ADMINISTRAÇÃO REGI-
ONAL DE PLANALTINA – Assistente da Chefia de Gabinete, DFA-07, 01 – ADMINISTRAÇÃO

REGIONAL DE BRAZLÂNDIA – Assessor da Chefia de Gabinete, DFA-10, 01; Assistente da Chefia
de Gabinete, DFA-07, 01 – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO JARDIM BOTÂNICO – Asses-
sor da Chefia de Gabinete, DFA-12, 01 – SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA – Assistente do
Gabinete, DFA-08, 01 – SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – DIRETORIA REGIONAL DE
SAÚDE – GAMA – Assessor, DFA-10, 01 – REGIONAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA –
CENTRO DE SAÚDE Nº 01 – Assessor, DFA-10, 01.

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

COORDENADORIA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA

PORTARIA CONJUNTA Nº 01 – REGIÃO ADMINISTRATIVA XIII/
SECRETARIA DE CULTURA, DE 16 DE JULHO DE 2009.

OS TITULARES DOS ÓRGÃOS CEDENTE E FAVORECIDO, no uso das atribuições regimentais, e
ainda, de acordo com o Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996, c/c o inciso I, artigo 38 do Decreto
nº 16.098/1994, resolvem:
Art. 1º - Descentralizar o crédito orçamentário na forma que especifica:
DE: UO: 11115 – REGIÃO ADMINISTRATIVA XIII – SANTA MARIA
UG: 190115 – REGIÃO ADMINISTRATIVA XIII – SANTA MARIA
PARA: UO: 16101 -  SECRETARIA DE CULTURA

UG: 230101 – SECRETARIA DE CULTURA
PROGRAMA DE TRABALHO: 13.392.1300.2007.8248 – PROMOÇÃO DE ATIVIDADES CUL-
TURAIS EM SANTA MARIA (CARNAVAL, FESTA JUNINA, VIA SACRA, REVEILLON E
FASSANTA). Natureza da Despesa: 33.90.39 Fonte: 100 Valor: R$ 40.000,00.
Objetivo: Descentralização de crédito orçamentário, para atender despesas com apoio a realização de
eventos alusivos ao aniversário da referida Região Administrativa.
Art. 2º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ RICARDO DO NASCIMENTO JOSÉ SILVESTRE GORGULHO
                  U. O Cedente       U.O Favorecida

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

RETIFICAÇÃO
No Despacho do Secretário, em 10 de julho de 2009, publicado no DODF nº 136, de 16 de julho
de 2009, página 09, ONDE SE LÊ: “... Processo: 150.000.303/2009...”, LEIA-SE: “... Processo:
150.001.303/2009...”.

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E TRANSFERÊNCIA DE RENDA

PORTARIA Nº 110, DE 17 DE JULHO DE 2009.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRANSFERÊNCIA DE
RENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e nos termos do disposto na Lei nº
8.112/90 e, ainda considerando o contido nos MEMO Nº 36/2009 – CSIAD de 14 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar de 19 de julho de 2009, o prazo para a conclusão dos trabalhos
da Comissão de Sindicância designada pela Portaria nº 99, de 18 de junho de 2009, publicada no DODF nº
117, de 19 de junho de 2009, página 23, para sanar fatos apontados no processo 380.000.375/2009.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

ELIANA PEDROSA

PORTARIA Nº 111, DE 17 DE JULHO DE 2009.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRANSFERÊNCIA DE
RENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e nos termos do disposto na Lei nº
8.112/90 e, ainda considerando o contido no MEMO Nº 38/2009 – CSIAD de 14 de julho de 2009,  resolve:
Art. 1º - Prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar de 19 de julho de 2009, o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Sindicância designada pela Portaria nº 100, de 18 de junho de 2009, publicada
no DODF nº 117, de 19 de junho de 2009, página 24, para sanar fatos apontados no processo 380.001.079/
2009.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELIANA PEDROSA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E MEIO AMBIENTE

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
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FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA

INSTRUÇÃO Nº 73, DE 17 DE JULHO DE 2009.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA, no
uso das atribuições conferidas pela Lei nº 1.813, de 30 de dezembro de 1997 e pelo Estatuto desta
Entidade, combinado com o Decreto nº 27.591, de 1º de janeiro de 2007, respaldado pela Decisão
Ordinária nº 131/99-TCDF e pela Decisão da PGDF consoante parecer nº 434/2008-PROCAD,
analisado e aprovado pelo Procurador Geral do Distrito Federal DECIDE:
Art. 1º - Declarar nulo o Contrato de Permissão de Uso sobre Imóvel nº 07/2005, firmado em 27
de maio de 2005, entre esta Fundação e a Associação dos Servidores da Fundação Pólo Ecológico
de Brasília – ASSPOLO, conforme processo 196.000.389/2005, que tinha por objeto a permissão
de uso de uma área de 22.307,59 metros quadrados para edificação da sede social da referida
entidade associativa, cujo ato restou prejudicado por haver sido praticado em descumprimento às
disposições do artigo 2º da Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 2º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

RAUL GONZALES ACOSTA

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 20 de julho de 2009.

Processo 410.002997/2008 Interessado: CENTRO EDUCACIONAL HORACINA CATTA
PRETA HOMOLOGO, com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 20.551, de 3 de setembro de 1999, o Parecer nº 133,
de 23 de junho de 2009, aprovado pelo Conselho de Educação do DF, em Sessão Plenária de
mesma data, diante do exposto e dos elementos de instrução do processo, o parecer é pela:
a)autorização da implantação do ensino fundamental de nove anos, de forma gradativa a partir de
2006, em convivência com o ensino fundamental de oito anos, em extinção progressiva, no Centro
Educacional Horacina Catta Preta – CECAP, mantido pela Sociedade Educacional Itabajara Catta
Preta Ltda., ambos localizados no SHIN – EQL 9/11 Área Especial, Lago Norte – DF; b)aprovação
da Proposta Pedagógica, incluindo as matrizes curriculares para o ensino fundamental de oito
anos e nove anos e do ensino médio, que constituem os anexos I, II e III do citado Parecer;
c)recomendação de que a instituição educacional atente para a observância dos dispositivos da
Resolução n.º 2/2006-CEDF, artigo 11, especialmente no que se refere ao registro e à expedição
dos documentos escolares.

Processo 410.003090/2008 Interessado: COLÉGIO MARISTA CHAMPAGNAt HOMOLO-
GO, com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprova-
do pelo Decreto nº 20.551, de 3 de setembro de 1999, o Parecer nº 135, de 30 de junho de 2009,
aprovado pelo Conselho de Educação do DF, em Sessão Plenária de mesma data, considerando
que o Colégio Marista Champagnat, situado na QSD, Área Especial nº 01, Taguatinga – Distrito
Federal, mantido pela União Norte Brasileira de Educação e Cultura – UNBEC, sediada na Rua
Jorge Tasso Neto, nº 318, Bairro Apipucos, Recife – PE foi autorizado pela Portaria nº 159/2008-
SEDF a oferecer, a partir de 2007, o ensino fundamental de nove anos, com implantação gradati-
va, em convivência com o ensino fundamental de oito anos, em extinção progressiva, e, ainda, a
atualização feita nas matrizes curriculares do ensino fundamental de oito anos e do ensino médio
o parecer é por: a)aprovar a Proposta Pedagógica e as matrizes curriculares do ensino fundamen-
tal de nove anos, do 1º ao 5º ano, implantado de forma gradativa a partir do ano letivo de 2007, do
ensino fundamental de oito anos, da 4ª à 8ª série, em extinção progressiva, e do ensino médio, que
constituem os anexos I, II e III do citado Parecer; b)recomendar que a Proposta Pedagógica e as
matrizes curriculares para o ensino fundamental de oito e de nove anos e para o ensino médio
contemplem os conteúdos previstos pela Lei Distrital nº 3940/2007; c)alertar a instituição educa-
cional quanto à observância da Resolução nº 1/2009-CEDF, em vigor a partir de 29/6/2009,
especialmente no que se refere ao registro e à expedição dos documentos escolares.

Processo 460.000522/2009 Interessado: PACIENCIA IRINA PELA MATA HOMOLOGO,
com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado
pelo Decreto nº 20.551, de 3 de setembro de 1999, o Parecer nº 137, de 30 de junho de 2009,
aprovado pelo Conselho de Educação do DF, em Sessão Plenária de mesma data, que manifesta
favoravelmente pela “declaração de equivalência de estudos concluídos por Paciencia Irina Pela
Mata, no Instituto Aneja Luther King, em Malabo, Bioko Norte, Guiné Equatorial,ao ensino
médio, inclusive para fins de prosseguimento de estudos.”

Processo 460.000468/2009 Interessado: RAFAEL RHODE DA CRUZ HOMOLOGO, com
fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo
Decreto nº 20.551, de 3 de setembro de 1999, o Parecer nº 139, de 7 de julho de 2009, aprovado
pelo Conselho de Educação do DF, em Sessão Plenária de mesma data, que manifesta favoravel-
mente pela “declaração de equivalência de estudos concluídos por Rafael Rhode da Cruz, em
2008, no Sandringham College, em Camberra, Austrália,ao ensino médio, inclusive para fins de
prosseguimento de estudos.”

Processo 460.000512/2009 Interessado: TARAS ROHOVETS HOMOLOGO, com fulcro no
artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº
20.551, de 3 de setembro de 1999, o Parecer nº 140, de 7 de julho de 2009, aprovado pelo

Conselho de Educação do DF, em Sessão Plenária de mesma data, que manifesta favoravelmente
pela “declaração de equivalência de estudos concluídos por Taras Rohovets, via Exames de
Estado, conforme Certificado de Conclusão de Ensino Médio expedido pela Instituição de Ensino
de Nível Médio da Embaixada da Rússia, em Brasília – Distrito Federal, ao ensino médio, inclu-
sive para fins de prosseguimento de estudos.”

Processo 410.003110/2008 Interessado: EDUCANDÁRIO DE MARIA HOMOLOGO, com
fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo
Decreto nº 20.551, de 3 de setembro de 1999, o Parecer nº 141, de 7 de julho de 2009, aprovado
pelo Conselho de Educação do DF, em Sessão Plenária de mesma data, considerando os elementos
de instrução do processo, assim como a autorização concedida à instituição educacional pelas
Portarias nºs 86/2007-SEDF e 159/2008-SEDF para oferecer, a partir de 2007, o ensino funda-
mental de nove anos, com implantação gradativa, em convivência com o ensino fundamental de
oito anos, em extinção progressiva, o parecer é por: a)autorizar o funcionamento do ensino
fundamental de oito anos – 5ª a 8ª séries, a partir de 2010, na instituição educacional Educandário
de Maria, situado na QS 10, Área Especial “B”, Riacho Fundo I – Distrito Federal, mantido pelo
Colégio Educandário de Maria Ltda., situado no mesmo endereço; b)aprovar a Proposta Pedagó-
gica, incluindo as matrizes curriculares do ensino fundamental de nove anos, implantado de forma
gradativa, a partir do ano letivo de 2007, e do ensino fundamental de oito anos, em extinção
progressiva, que constituem os anexos I e II do citado parecer; c)recomendar que a Proposta
Pedagógica e as matrizes curriculares para o ensino fundamental de oito e de nove anos contem-
plem os conteúdos previstos pela Lei Distrital nº 3.940/2007; d)alertar a instituição educacional
quanto à observância das disposições da Resolução nº 2/2006-CEDF, especialmente no que se
refere ao registro e à expedição dos documentos escolares.

Processo 410.003067/2008 Interessado: CENTRO COMUNITÁRIO CENECISTA SÃO JOÃO
BOSCO HOMOLOGO, com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 20.551, de 3 de setembro de 1999, o Parecer nº 143,
de 9 de julho de 2009, aprovado pelo Conselho de Educação do DF, em Sessão Plenária de mesma
data, em face do exposto e considerando que o Centro Comunitário Cenecista São João Bosco
(CCCSJB), situado na QNM 30, Módulos H, I, J, Área Especial, Ceilândia – Distrito Federal,
mantido pela Campanha Nacional de Escolas da Comunidade – CNEC atendeu às determinações
das Portarias SEDF nºs 159, de 28 de julho de 2008, e 183, de 29 de agosto de 2008, o parecer é
por: a)autorizar a implantação gradativa do ensino fundamental de nove anos com a extinção
progressiva do ensino fundamental de oito anos, a partir de 2007; b)aprovar a Proposta Pedagó-
gica, incluindo as matrizes curriculares do ensino fundamental de oito e de nove anos, que
constituem os anexos I e II do citado parecer; c)recomendar que a Proposta Pedagógica contemple
os conteúdos previstos pela Lei Distrital nº 3.940/2007; d)recomendar à instituição educacional
que observe os dispositivos da Resolução nº 1/2009-CEDF, em vigor a partir de 29/6/2009,
especialmente no que se refere ao registro e à expedição dos documentos escolares.

Processo 460.000556/2009 Interessado: ANDRÉ GUIMARÃES DUARTE HOMOLOGO,
com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado
pelo Decreto nº 20.551, de 3 de setembro de 1999, o Parecer nº 144, de 9 de julho de 2009,
aprovado pelo Conselho de Educação do DF, em Sessão Plenária de mesma data, que manifesta
favoravelmente pela “declaração de equivalência de estudos concluídos André Guimarães Duarte,
no Lyceé François Mitterrand em Brasília – DF em 2009, ao ensino médio, inclusive para fins de
prosseguimento de estudos.”

Processo 460.000557/2009 Interessado: Inácio Calache Cozendey HOMOLOGO, com fulcro
no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto
nº 20.551, de 3 de setembro de 1999, o Parecer nº 145, de 9 de julho de 2009, aprovado pelo
Conselho de Educação do DF, em Sessão Plenária de mesma data, que manifesta favoravelmente
pela “declaração de equivalência de estudos concluídos por Inácio Calache Cozendey, no Liceé
François Mitterrand em Brasília – DF em 2009, ao ensino médio, inclusive para fins de prosse-
guimento de estudos.”

Processo 410.002820/2007 Interessado: CENTRO EDUCACIONAL EVOLUÇÃO HOMO-
LOGO, com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto nº 20.551, de 3 de setembro de 1999, o Parecer nº 146, de 9 de julho de
2009, aprovado pelo Conselho de Educação do DF, em Sessão Plenária de mesma data, o parecer
é por: a)credenciar, por delegação de competência, o Centro Educacional Evolução, localizado na
C 1, Lotes 1/12, Edifício Trade Center, Sobreloja, Salas 1 e 2, Taguatinga- Distrito Federal,
mantido pela PRODEESP – Capacitação em Educação Especial Ltda., situada no mesmo endere-
ço, para oferecer a educação a distância, a partir de 9 de julho de 2009 até 31 de dezembro de 2013;
b)autorizar o funcionamento da educação de jovens e adultos equivalente ao ensino médio,
oferecida na modalidade de ensino a distância; c)aprovar a Proposta Pedagógica com a matriz
curricular para a educação de jovens e adultos equivalente ao ensino médio, que constitui anexo do
citado Parecer, e o Projeto de Educação a Distância; d)determinar que o Centro Educacional
Evolução ofereça, a partir de 2010, o componente curricular Língua Espanhola nos termos da Lei
Federal nº 11.161/2005.

Processo 410.001998/2007 Interessado: CRESÇA – CENTRO DE REALIZAÇÃO CRIADO-
RA HOMOLOGO, com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito
Federal, aprovado pelo Decreto nº 20.551, de 3 de setembro de 1999, o Parecer nº 147, de 9 de



Diário Oficial do Distrito FederalPÁGINA   42 Nº 139, terça-feira, 21 de julho de 2009

julho de 2009, aprovado pelo Conselho de Educação do DF, em Sessão Plenária de mesma data,
o parecer é por: a)credenciar o Cresça – Centro de Realização Criadora, localizado no Setor de
Edifícios Públicos Sul – SEUP Entrequadras 703/903 Sul, Conjunto C – Brasília, Distrito Federal,
mantido pelo Cresça – Centro de Realização Criadora Ltda., no período de 9/11/2006 a 31/12/
2011; b)aprovar a Proposta Pedagógica e autorizar o funcionamento para a Educação Infantil –
creche e pré-escola, e para o Ensino Fundamental, bem como as anexas matrizes curriculares para
oferta do ensino fundamental de duração de 9 (nove) anos, com implantação gradativa a partir de
2007, e de duração de 8 (oito) anos – em extinção progressiva também a partir daquele ano;
c)alertar a instituição educacional quanto à observância dos prazos regulamentares para recreden-
ciamento e das disposições da Resolução n.° 1/2009 – CEDF no que diz respeito ao registro e à
expedição dos documentos escolares.

JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA
DIRETORIA DE TRIBUTAÇÃO

GERÊNCIA DE JULGAMENTO E PROCESSO
ADMINISTRATIVO-FISCAL

RETIFICAÇÃO
No Despacho de Reconhecimento nº 64, de 06 de julho de 2009, publicado no DODF nº 135, de
15 de julho de 2009, página 10, que reconheceu a isenção do IPVA para a SOCIEDADE DE
TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASILIA LTDA, processo 127.004064/2009, ONDE SE
LÊ: “... exercício de 2008...”, LEIA-SE: “... exercício de 2009...”.

DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA – BRASÍLIA

DESPACHO DEFERIMENTO Nº 91, DE 20 JULHO DE 2009.
Assunto: Restituições/Compensações
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRASÍLIA, DA DIRE-
TORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria n. º 648, de 21 de dezembro de
2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço n º 10, de 13 de fevereiro de 2009, artigo 1º, inciso
III, alínea “a”, item 2, combinada com a Ordem de Serviço nº 06, de 16 de fevereiro de 2009,
AUTORIZA as restituições/compensações de tributo aos contribuintes abaixo relacionados, na
seguinte ordem de processo, interessado, tributo, valor: 127.015072/2008, MARCUS VINI-
CIUS DE ALMEIDA RAMOS, IPVA E ISS AUTONOMO, R$ 2.372,86; 127.008381/2008,
GPS GLOBAL PROJETOS E SISTEMAS LTDA, ISS, R$ 768,95.

RICARDO PASSOS SANTOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 92, DE 20 DE JULHO DE 2009.
Assunto: Restituição/Compensação.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA BRASÍLIA, DA DIRETO-
RIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competên-
cia prevista nos artigos 78, inciso X e 134, inciso XXXIV do anexo único à Portaria nº 648 de 21
de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, tendo em vista
delegação de competência conferida pelas Ordens de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007 e nº
103, de 09 de setembro de 2008, fundamentado na Lei nº 5.172, de 25 de dezembro de 1966 e no
Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994, INDEFERE os pedidos de restituição/compen-
sação, dos contribuintes abaixo relacionados, na seguinte ordem de processo, interessado e moti-
vo: 047.000123/2009, JB SERVIÇOS, O CONTRIBUINTE PRESTOU SERVIÇOS DE DI-
VERSÃO ,LAZER E ENTRETENIMENTO FORAM OS ARTISTAS POR ELA CONTRA-
TADOS.; 047.000265/2009, LIDUGERIO JOSE DE OLIVEIRA ME, O CONTRIBUINTE
PRESTOU SERVIÇOS DE DIVERSÃO ,LAZER E ENTRETENIMENTO FORAM OS AR-
TISTAS POR ELA CONTRATADOS.; 047.000264/2009, BGR SONORIZAÇÃO LTDA, O
CONTRIBUINTE PRESTOU SERVIÇOS DE DIVERSÃO ,LAZER E ENTRETENIMENTO
FORAM OS ARTISTAS POR ELA CONTRATADOS.; 047.000214/2009, PROMOSOM
PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, O CONTRIBUINTE PRESTOU SERVIÇOS DE DI-
VERSÃO ,LAZER E ENTRETENIMENTO FORAM OS ARTISTAS POR ELA CONTRA-
TADOS. O (s) interessado (s) tem (têm) o prazo de 20 (vinte) dias, contados da publicação, para
recorrer da presente decisão, conforme § 3º, do artigo 70 do Decreto nº. 16.106/94.

RICARDO PASSOS SANTOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 93, DE 20 DE JULHO DE 2009.
Assunto: Isenção de ICMS para Deficientes Físicos.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA - BRASÍLIA, DA DIRE-
TORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições regimentais, e da competência que lhe foi delegada pela alínea “a”, inciso V do artigo
1º da Ordem de Serviço nº 29, de 27/03/2007, decide INDEFERIR o pedido de isenção do ICMS,
com fundamento no item 130, Caderno I, Anexo I do Decreto nº 18.955/1997, respectivamente
para o veículo a seguir identificado na seguinte ordem de processo, interessado e motivo:
127.004584/2009, NEIDA SUZANA PALUDO TONI, A CONTRIBUINTE APRESENTOU
A DOCUMENTAÇÃO E CONSTATOU-SE QUE NÃO HÁ COMPROVAÇÃO DE DISPO-
NIBILIDADE FINANCEIRA OU PATRIMINIAL DO PORTADOR DE DEFICIENCIA,
SUFICIENTE PARA FAZER FRENTE AOS GASTOS COM A AQUISIÇÃO E A MANU-
TENÇÃO DO VEICULO A SER ADQUIRIDO.

RICARDO PASSOS SANTOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 94, DE 20 DE JULHO DE 2009.
Assunto: Compensação Precatório REFAZIII – Lei Complementar nº 781/2008.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRASÍLIA, DA DIRE-
TORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL,no uso das atri-
buições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21/12/2001, alterado pela
Portaria nº 563, de 05/09/2002, e no uso da delegação de competência conferida pela Ordem de
Serviço nº 10/SUREC, de 13 de fevereiro de 2009, artigo 1º, inciso III, alínea “a”, item 2, combi-
nada com a Ordem de Serviço nº 06/DIATE, de 16 de fevereiro de 2009, e com fundamento no
Decreto nº 29.666, de 30 de outubro de 2008, artigo 3º, § 6º, artigo 7º e §3, resolve INDEFERIR
o pedido de compensação, a seguir citado(s), por não observar(em) a(s) condição(ões) estipulada(s)
na(s) citada(s) legislação(ões) tributária, na seguinte ordem de processo, interessado, e motivo:
127.015771/2008, ESTOQUINHO CONFECÇÕES LTDA, OS PRECATORIOS APRESEN-
TADOS SÃO DE UMA AUTARQUIA VINCULADA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
DO DISTRITO FEDERAL E AS DIVIDAS, OBJETO DO PRESENTE, SÃO, POREM,
ORIUNDAS DA ADMINISTRACAO DIRETA, LEI COMPLEMENTAR 781/2008;
127.014600/2008, MONTE ROSA PROMOÇÃO DE EVENTOS LTDA ME, OS PRECATO-
RIOS APRESENTADOS SÃO DE UMA AUTARQUIA VINCULADA A ESTRUTURA AD-
MINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL E AS DIVIDAS, OBJETO DO PRESENTE,
SÃO, POREM, ORIUNDAS DA ADMINISTRACAO DIRETA, LEI COMPLEMENTAR
781/2008; 127.014602/2008, VILAS BOAS COMERCIO DE CONFECÇÕES E BIJUTERIAS
LTDA ME, OS PRECATORIOS APRESENTADOS SÃO DE UMA AUTARQUIA VINCU-
LADA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL E AS DIVIDAS,
OBJETO DO PRESENTE, SÃO, POREM, ORIUNDAS DA ADMINISTRACAO DIRETA,
LEI COMPLEMENTAR 781/2008; 127.015472/2008, LK ENGENHARIA DE CONSTRU-
ÇÕES LTDA, OS PRECATORIOS APRESENTADOS SÃO DE UMA AUTARQUIA VIN-
CULADA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL E AS DIVIDAS,
OBJETO DO PRESENTE, SÃO, POREM, ORIUNDAS DA ADMINISTRACAO DIRETA,
LEI COMPLEMENTAR 781/2008; 127.014262/2008, AURINDO, JOSE NEVES, OS PRE-
CATORIOS APRESENTADOS SÃO DE UMA AUTARQUIA VINCULADA A ESTRUTU-
RA ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL E AS DIVIDAS, OBJETO DO PRESEN-
TE, SÃO, POREM, ORIUNDAS DA ADMINISTRACAO DIRETA, LEI COMPLEMEN-
TAR 781/2008; 127.015768/2008, CENTRO EDUCACIONAL RIACHO FUNDO LTDA, OS
PRECATORIOS APRESENTADOS SÃO DE UMA AUTARQUIA VINCULADA A ESTRU-
TURA ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL E AS DIVIDAS, OBJETO DO PRE-
SENTE, SÃO, POREM, ORIUNDAS DA ADMINISTRACAO DIRETA, LEI COMPLE-
MENTAR 781/2008; 127.015772/2008, JUBB’SFAST FOOD LANCHES LTDA ME, OS
PRECATORIOS APRESENTADOS SÃO DE UMA AUTARQUIA VINCULADA A ESTRU-
TURA ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL E AS DIVIDAS, OBJETO DO PRE-
SENTE, SÃO, POREM, ORIUNDAS DA ADMINISTRACAO DIRETA, LEI COMPLE-
MENTAR 781/2008; 127.015355/2008, ROBERTO JORGE PEREIRA DOS SANTOS, OS
PRECATORIOS APRESENTADOS SÃO DE UMA AUTARQUIA VINCULADA A ESTRU-
TURA ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL E AS DIVIDAS, OBJETO DO PRE-
SENTE, SÃO, POREM, ORIUNDAS DA ADMINISTRACAO DIRETA, LEI COMPLE-
MENTAR 781/2008. O(s) interessado(s) tem o prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação,
para recorrer da presente decisão, conforme artigo 59 do Processo Administrativo Fiscal, Lei
Federal nº 9784/1999.

RICARDO PASSOS SANTOS

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA

DESPACHO DE CASSAÇÃO Nº 55, DE 17 DE JULHO DE 2009.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA, DA DI-
RETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de
dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 10, de 13 de fevereiro de
2009, artigo 1º, inciso III, alínea “a”, item 1 e Ordem de Serviço nº 06, de 16 de fevereiro de
2009 e com fundamento nas Leis nº 4.072, de 27 de dezembro de 2007 e 4.022, de 28 de
setembro de 2007, decide: CASSAR a isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - IPTU e Taxa de Limpeza Pública - TLP, para os imóveis abaixo
relacionados, tendo em vista o óbito dos titulares dos imóveis objetos dos pedidos, a partir
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da data do óbito, na seguinte ordem de PROCESSO, INTERESSADO, IMÓVEL, INSCRI-
ÇÃO: 044.001.367/2004, MARIA DIAS DE OLIVEIRA, QD 32 LOTE 134 SETOR
LESTE GAMA, 1750735-9; 044.000.645/2006, PEDRO DE CARVALHO, QD AE LOTE
10 COND. RES. BURITIS RECANTO DAS EMAS, 4939120-8; 044.000.975/2008, PE-
DRO VIEIRA DE ARAUJO, QD 201 CJ D LOTE 31 SANTA MARIA, 4672986-0;
044.000.044/2008, MARIA EDNILIA ARAUJO, QD 309 CJ 06 LOTE 01 RECANTO
DAS EMAS, 4702677-4; 044.000.933/2004, JOANA BATISTA DOS SANTOS, QD 02
CJ G LOTE 414 SETOR NORTE GAMA, 1711196-X; 044.002.597/2004, ANTONIO
JUSTINO SOBRINHO, QD 205 CJ C LOTE 18 SANTA MARIA, 4656548-5. Cabe
ressaltar que o interessado tem o prazo de vinte dias para recorrer da presente decisão,
conforme o disposto no parágrafo 3º, do artigo 70 do Decreto nº 16.106/94.

REGINALDO LIMA DE JESUS

DESPACHO DE CASSAÇÃO Nº 56, DE 17 DE JULHO DE 2009.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA, DA DI-
RETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de
dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 10, de 13 de fevereiro de
2009, artigo 1º, inciso III, alínea “a”, item 1 e Ordem de Serviço nº 06, de 16 de fevereiro de
2009 e com fundamento nas Leis nº 4.072, de 27 de dezembro de 2007 e 4.022, de 28 de
setembro de 2007, decide: CASSAR a isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - IPTU e Taxa de Limpeza Pública - TLP,  para os imóveis abaixo
relacionados, na seguinte ordem de PROCESSO, INTERESSADO, IMÓVEL, INSCRI-
ÇÃO, EXERCICIO(S), MOTIVO:, 044.000.524/2004, JUSTINIANA PEREIRA LIMA,
QD 13 CJ H LOTE 29 SETOR SUL GAMA, 3094214-4, 2009, o imóvel foi vendido;
044.000.019/2004, FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA, QD 21 LOTE 132 SETOR
LESTE GAMA, 1750524-0, 2009, o imóvel foi vendido; 044.001.202/2004, MARIA
BASILIO DA SILVA, QD 202 CJ D LOTE 16 SANTA MARIA, 4689759-3, 2009, o
imóvel foi vendido; 044.000.397/2004, JORGELINA FERREIRA BRAGA, QD 13 CJ C
LOTE 09 SETOR SUL GAMA, 3005918-6, 2009, não reside no imóvel; 044.000.016/
2005, AURI FERREIRA DE SANTANA, QD 24 LOTE 39 SETOR LESTE GAMA,
1733352-0, 2009, área construída superior a 120m²; 044.000.001/2007, JOSE DA COS-
TA, QD 01 CJ E LOTE 110 SETOR NORTE GAMA, 1710306-1, 2009, área construída
superior a 120m²; 044.000.049/2004, MARGARIDA DE CARVALHO, QD 20 LOTE 62
SETOR LESTE GAMA, 1733000-9, 2009, área construída superior a 120m². Cabe ressal-
tar que o interessado tem o prazo de vinte dias para recorrer da presente decisão, conforme
o disposto no parágrafo 3º, do artigo 70 do Decreto nº 16.106/94.

REGINALDO LIMA DE JESUS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 57, DE 17 DE JULHO DE 2009.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA, DA DIRE-
TORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEI-
TA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro
de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço nº 10, de 13 de fevereiro de 2009, artigo 1º,
inciso III, alínea “a”, item 1 e Ordem de Serviço nº 06, de 16 de fevereiro de 2009 e com
fundamento nas Leis nº 4.072, de 27 de dezembro de 2007 e 4.022, de 28 de setembro de
2007, decide: INDEFERIR os pedidos de isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - IPTU e Taxa de Limpeza Pública - TLP,  para os  imóveis a seguir
relacionados, na seguinte ordem de PROCESSO, INTERESSADO, IMÓVEL, INSCRIÇÃO,
EXERCICIO(S), MOTIVO: 044.000.181/2009, JOSEFA FONSECA, QD 06 CJ A LOTE
12 SETOR CENTRAL GAMA, 1700785-2, 2009, área construída superior a 120m²;
044.000.517/2009, SABINO JOSE DA SILVA, QD 22 CJ B LOTE 02 SETOR CENTRAL
GAMA, 1702317-3, 2009, área construída superior a 120m²; 044.000.807/2009, DORALI-
CE CONCEIÇÃO LUDGERO, QD 13 LOTE 24 SETOR OESTE GAMA, 1742278-7,
2009, área construída superior a 120m². Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de
vinte dias para recorrer da presente decisão, conforme o disposto no parágrafo 3º, do artigo
70 do Decreto nº 16.106/94.

REGINALDO LIMA DE JESUS

AGÊNCIA EMPRESARIAL DA RECEITA

DESPACHO DO GERENTE
 Em 20 de julho de 2009.

O GERENTE DA AGÊNCIA EMPRESARIAL DA RECEITA, DA DIRETORIA DE ATEN-
DIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela Ordem de Serviço nº 06, de

16 de fevereiro de 2009, publicada no DODF nº 34, de 17 de fevereiro de 2009, AUTORI-
ZA as Restituições/Compensações discriminadas nos processos, interessados, CGC/CNPJ/
CPF, tributos e valores seguintes: 1) 125.001.264/2009, Embaixada da África do Sul,
04.217.431/0001-65, ICMS, R$ 305,88; 2) 125.001.265/2009, Annabel Mary Haslop,
742.596.441-49, ICMS, R$ 24,69; 3) 125.001.266/2009, Maditsi Gabriel Dikgale,
741.807.031-49, ICMS, R$ 87,26; 4) 125.001.267/2009, Embaixada da República Federal
da Alemanha, 03.871.338/0001-07, ICMS, R$ 418,00; 5) 125.001.268/2009, Ralf Alfred
Kamper, 231.070.448-22, ICMS, R$ 148,02; 6) 125.001.283/2009, Embaixada da Austrá-
lia, 03.973.950/0001-90, ICMS, R$ 168,18; 7) 125.001.284/2009, John Wylie Prowse,
747.439.531-20, ICMS, R$ 47,52; 8) 125.001.285/2009, Timothy James Millikan,
745.243.641-53, ICMS, R$ 88,70; 9) 125.001.286/2009, Embaixada da Austria, 03.723.273/
0001-52, ICMS, R$ 91,23; 10) 125.001.287/2009, Zeng Rong, 745.889.901-87, R$ 12,70;
11) 125.001.288/2009, Arnaldo Alberto Altet Arrieta, 749.033.651-15, ICMS, R$ 11,34;
12) 125.001.289/2009, Embaixada da República de Cuba, 04.554.137/0001-49, ICMS, R$
764,95; 13) 125.001.290/2009, Embaixada da República Eslovaca, 03.721.691/0001-00,
ICMS, R$ 149,04; 14) 125.001.291/2009, Ivona Kvorková, 745.232.521-49, ICMS, R$
79,21; 15) 125.001.292/2009, Christian Paul Albert Cabane, 745.747.011-53, ICMS, R$
121,48; 16) 125.001.293/2009, Eric Pierre Yves Amblard, 744.358.841-00, ICMS, R$
125,08; 17) 125.001.294/2009, Max Daniel Baquian, 059.206.187-60, ICMS, R$ 63,12;
18) 125.001.295/2009, Embaixada da República da Hungria, 03.732.939/0001-39, ICMS,
R$ 573,01; 19) 125.001.296/2009, Embaixada do Japão, 03.663.917/0001-64, ICMS, R$
437,50; 20) 125.001.297/2009, Hidetaka Nakatani, 748.066.611-04, ICMS, R$ 225,72;
21) 125.001.298/2009, Hiromitsu Hino, 747.373.761-91, ICMS, R$ 24,95; 22)
125.001.299/2009, Kenichiro Kobayashi, 746.140.611-68, ICMS, R$ 225,04; 23)
125.001.300/2009, Noboru Usuda, 748.069.041-04, ICMS, R$ 203,24; 24) 125.001.301/
2009, Takeshi Saito, 748.655.791-68, ICMS, R$ 24,56; 25) 125.001.302/2009, Tatsuo
Arai, 747.058.901-59, ICMS, R$ 79,26; 26) 125.001.303/2009, Embaixada do Estado do
Kuaite, 04.331.501/0001-01, ICMS, R$ 877,53; 27) 125.001.304/2009, Anwar Ali Hus-
sain Faqan Alfaqan, 749.886.621-87, ICMS, R$ 305,34; 28) 125.001.305/2009, Othaman
Dawoud O. Al-Dawoud, 746.719.361-00, ICMS, R$ 273,59; 29) 125.001.306/2009, Or-
ganização Internacional do Trabalho, 04.091.201/0001-00, ICMS, R$ 237,72; 30)
125.001.307/2009, Adélio Ruiz Díaz, 714.897.031-87, ICMS, R$ 115,53; 31) 125.001.308/
2009, Carlos Alfredo Closs Ayub, 135.570.428-63, ICMS, R$ 58,03; 32) 125.001.309/
2009, Didier Cesar Olmedo Adorno, 751.702.641-00, ICMS, R$ 155,33; 33) 125.001.310/
2009, Luis Concepción González Arias, 713.835.301-49, ICMS, R$ 12,67; 34) 125.001.311/
2009, Rodrigo Javier Velázquez Aguirre, 697.114.290-04, ICMS, R$ 74,94; 35) 125.001.315/
2009, Embaixada da República da Polônia, 04.203.461/0001-12, ICMS, R$ 220,72; 36)
125.001.316/2009, Agnieszka Marta Muller, 060.671.347-64, ICMS, R$ 31,10; 37)
125.001.317/2009, Marceli Tadeusz Minc, 747.642.331-34, ICMS, R$ 113,41; 38)
125.001.318/2009, Piotr Pisarewicz, 742.485.021-00, ICMS, R$ 113,85; 39) 125.001.319/
2009, Embaixada de Portugal, 03.723.882/0001-19, ICMS, R$ 1.492,91; 40) 125.001.320/
2009, Embaixada de Portugal, 03.723.882/0001-19, ICMS, R$ 227,04; 41) 125.001.321/
2009, Ana Paula Sobral Ferreira, 745.004.731-49, ICMS, R$ 83,06; 42) 125.001.322/
2009, Pedro Sanchez da Costa Pereira, 741.581.391-04, ICMS, R$ 135,51; 43) 125.001.323/
2009, Embaixada da Suíça, 03.762.008/0001-83, ICMS, R$ 176,30; 44) 125.001.324/2009,
Claude Crottaz, 744.737.431-87, ICMS, R$ 115,26; 45) 125.001.325/2009, Doris Zogg
Bouchaoui, 746.602.761-04, ICMS, R$ 58,64; 46) 125.001.326/2009, Wilhelm Meier,
750.416.771-15, ICMS, R$ 167,12; 47) 125.001.327/2009, Organização das Nações Uni-
das para Educação, Ciência e Cultura, 03.736.617/0001-68, ICMS, R$ 3.211,09; 48)
125.001.329/2009, Embaixada da República Oriental do Uruguai, 04.406.074/0001-83,
ICMS, R$ 330,64; 49) 125.001.330/2009, Carlos Daniel Amorín Tenconi, 748.952.301-
04, ICMS, R$ 48,25; 50) 125.001.331/2009, Eduardo Serafín López Cirilo, 748.568.471-
04, ICMS, R$ 247,43; 51) 125.001.332/2009, Melissa Loreley Rosano Alvarez,
749.809.041-49, ICMS, R$ 237,29; 52) 125.001.333/2009, Patrícia Pacheco Prado,
742.149.771-49, ICMS, R$ 274,15; 53) 125.001.334/2009, Susana Alicia Rosa Pozzi,
740.448.001-97, ICMS, R$ 97,35; 54) 125.001.335/2009, Victoria Eugenia Francolino
Slepak, 746.604.381-04, ICMS, R$ 334,46; 55) 125.001.336/2009, Embaixada da Repú-
blica Bolivariana da Venezuela, 04.504.771/0001-77, ICMS, R$ 486,09; 56) 125.001.337/
2009, Embaixada da República Bolivariana da Venezuela, 04.504.771/0001-77, ICMS, R$
125.60; 57) 125.001.338/2009, Edgar Enrique Blanco Carrero, 748.950.521-68, ICMS, R$
45,66; 58) 125.001.339/2009, Íris Del Valle Marcano Juarez, 744.455.101-49, ICMS, R$
139,68; 59) 125.001.340/2009, Íris Ivonne Perez Merlo, 745.424.861-68, ICMS, R$ 204,74;
60) 125.001.341/2009, José de Freitas Jardim, 738.456.981-87, ICMS, R$ 74,69; 61)
125.001.342/2009, Jose Ramón Delgado Padrón, 413.521.570-04, ICMS, R$ 58,62; 62)
125.001.343/2009, Jose Rodolfo Reyes Suarez, 738.456.801-30, ICMS, R$ 95,90; 63)
125.001.344/2009, Jose Rodolfo Reyes Suarez, 738.456.801-30, ICMS, R$ 245,88; 64)
125.001.345/2009, Nelson Emilio Gonzalez Leal, 739.267.361-00, ICMS, R$ 158,08; 65)
125.001.346/2009, Pastor Wilfredo Machado Porteles, 740.952.261-53, ICMS, R$ 19,59;
66) 125.001.347/2009, Alice Njelama Tembo Chisala, 745.020.421-53, ICMS, R$ 85,88;
67) 125.000.964/2009, Embaixada da Guiana, 04.489.260/0001-23, ICMS, R$ 604,39.

RICARDO WAGNER CAETANO SOARES
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SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 182, DE 16 DE JULHO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto na Decisão nº 3.521/
2009 do Tribunal de Contas do Distrito Federal, resolve: PUBLICAR, na forma constante do Anexo a esta Portaria, a composição do preenchimento dos cargos em comissão e funções de
confiança dos Órgãos e Entidades da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal. Declarar que os dados constantes dos demonstrativos foram extraídos do Sistema
Único de Gestão de Recursos Humanos – SIGRH relativamente ao mês de junho de 2009. Informar que não constam do Anexo de que trata o item 1 da presente portaria os Órgãos cujo
cadastro de pessoal encontra-se armazenado no Sistema Integrado de Administração de Pessoas – SIAPE, os quais procederão suas respectivas publicações.

RICARDO PINHEIRO PENNA

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA SEPLAG Nº 182, DE 16 DE JULHO DE 2009

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS

COMPANHIA BRASILIENSE DE GÁS

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 20 de julho de 2009.

O PRESIDENTE DA COMPANHIA BRASILIENSE DE GÁS - CEBGAS, em cumprimento ao item IV, alínea “b”, da Decisão nº 3.251/2009 – TCDF, de 04 de junho de 2009, faz publicar as seguintes
informações, conforme tabela abaixo:
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA SEPLAG Nº 182, DE 16 DE JULHO DE 2009
(CONTINUAÇÃO)
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA SEPLAG Nº 182, DE 16 DE JULHO DE 2009
(CONTINUAÇÃO)
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 447, DE 17 DE JULHO DE 2009.
O SECRETÁRIO-ADJUNTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabe-
lecida na Portaria nº 61, de 30 de março de 2009, publicada no DODF nº 63, de 1º de abril de 2009,
resolve:
Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Ordem de Serviço nº 277, de 29/04/2009,
incumbida de apurar os fatos constantes do Processo nº 277.000.022/2008.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLORÊNCIO FIGUEIREDO CAVALCANTE NETO

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 46, DE 17 DE JULHO DE 2009.
O CHEFE DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 63
do ANEXO V do Decreto nº 28.814, de 29 de fevereiro de 2008, considerando que, de acordo com
o exposto pelo Presidente da Comissão de Tomada de Contas, designado pela ORDEM DE
SERVIÇO nº 14, de 04 de março de 2009, não será possível concluir os trabalhos no prazo
estabelecido, conforme razões exaradas no Memorando nº 01/2009 – Tomada de Contas, resolve:
Art. 1º - Prorrogar, por 120 (cento e vinte) dias, a contar de 05/07/2009, o prazo para conclusão
dos trabalhos da Comissão de Tomada de Contas, a fim de dar continuidade às disposições
contidas na aludida ordem de serviço nº 14 cujas as ações desenvolvidas estão sendo documenta-
das no processo 060-005552/2007.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WILSON BOTELHO DE SOUSA

DESPACHO DO CHEFE
Em de 20 de julho de 2009.

Assunto: Reconhecimento de dívida. Com respaldo nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94,
bem como no Decreto nº 30.445/2009, RECONHEÇO a dívida e AUTORIZO a emissão de Nota
de Empenho, bem como Liquidação e Pagamento dos seguintes processos:
Processo: 060.019.317/2008, no valor total de R$ 29.275,64 (vinte e nove mil, duzentos e setenta
e cinco reais e sessenta e quatro centavos), em favor da empresa Vilmar Comércio e Serviços
LTDA-ME, referente a a aquisição Aparelhos de Som, Impressora Laser e Microcomputadores,
no exercício de 2008, à conta do Elemento de Despesa 30.90.92;
Processo: 060.004.364/2008, no valor total de R$ 21.100,39 (vinte e um mil e cem reais e trinta
e nove centavos), em favor da empresa Instituto de Olhos de Taguatinga LTDA, referente a
serviços médicos oftalmológicos, no exercício de 2008, à conta do Elemento de Despesa 30.90.92;
Processo: 060.001.197/2009, no valor total de R$ 1.662,60 (um mil, seiscentos e sessenta e dois
reais e sessenta centavos), em favor da empresa Milênio Distribuidora de Produtos Farmacêuti-
cos e Hospitalares LTDA, referente a compra de medicamentos, no exercício de 2008, à conta do
Elemento de Despesa 30.90.92;
Processo: 060.000.302/2009, no valor total de R$ 13.926,57 (treze mil, novecentos e vinte e seis
reais e cinqüenta e sete centavos), em favor da empresa Winner Indústria de Descartáveis LTDA
EPP, referente a compra sapatilhas descartáveis, no exercício de 2008, à conta do Elemento de
Despesa 30.90.92;
Processo: 060.000.400/2008, no valor total de R$ 503.561,40 (quinhentos e três mil, quinhentos
e sessenta e um reais e quarenta centavos), em favor da empresa Royal Diesel LTDA, referente
aquisição de Óleo combustível destinado as caldeiras da SES, no exercício de 2008, à conta do
Elemento de Despesa 30.90.92.

ANTÔNIO WILSON BOTELHO DE SOUSA

SECRETARIA DE ESTADO DE
SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 152, DE 14 DE JULHO DE 2009.
O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais previstas no artigo 169, da Lei nº 8.112/90 e incisos
XL e XLI, do artigo 100, do Decreto nº 27.784/2007, resolve:
Art. 1º - Tornar Nulo o Processo de Sindicância 055.050.421/2008, tendo em vista que, o instru-
mento adotado, deveria ter sido o Processo Administrativo Disciplinar.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO COELHO SAMPAIO

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

RETIFICAÇÃO
No Despacho do Diretor Geral de 09 de janeiro de 2009, publicado no DODF nº 09, de 13 de
janeiro de 2009, página 09, referente à empresa LINKNET TECNOLOGIA E TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDAL, ONDE SE LÊ: “... Valor R$ 77.136,23 (setenta e sete mil, e cento e trinta e
seis reais e vinte três centavos)...”; LEIA-SE: “... R$ 77.136,25 (setenta e sete mil cento e trinta
e seis reais e vinte cinco centavos)...”.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASÍLIA LIMITADA

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
Em 17 de julho de 2009.

Processo: 095.000292/2009. Interessado: SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS
DE BRASÍLIA LTDA - TCB. Assunto: CONSTRUÇÃO DE NOVO POSTO DE ABASTECI-
MENTO DE COMBUSTÍVEL NA TCB. RATIFICAR, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/
93, o ato do Diretor Administrativo e Financeiro – Respondendo, que autorizou a emissão de
Nota de Empenho em favor do INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - IBRAM, através do despacho inserido às fls nº 42 do
processo acima mencionado, objetivando o pagamento de Taxa de Licença de Instalação, com
fulcro no caput do art. 25 do reportado diploma legal, no valor de R$ 585,00 (quinhentos e oitenta
e cinco reais).

JORGE KOICHI SAIKI

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DA PROCURADORA-GERAL ADJUNTA
Em 17 de julho de 2009.

Processo: 141.003.985/92. Interessado: ANTÔNIO ABRAÃO ABDALA Assunto: Contrato de
Concessão de Direito Real de Uso. RATIFICO, nos termos do artigo 29, inciso IV do Decreto nº
29.590, de 09 de outubro de 2008, que regulamentou a Lei Complementar nº 755, de 28 de Janeiro
de 2008, e nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, a inexigibilidade
de licitação de que trata o processo em epígrafe, com fulcro no caput do artigo 25 da Lei de
Licitações e nos fundamentos do Parecer nº 715/2008 – PROCAD/PRG, tendo em vista a justi-
ficativa constante nos presentes autos. Encaminhe-se ao Serviço de Concessões/PROCAD, para
as devidas providências.

SIMONE COSTA LUCINDO FERREIRA

Obs.1: Foram consideradas Funções Comissionadas as Gratificações de Apoio Administrativo, Gratificações de Função Militar, Gratificações Militares de Segurança Pública e Funções Gratificadas das
Instituições Educacionais.
Obs.2:Os seguintes Órgãos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal já realizaram suas respectivas divulgações: Procuradoria-Geral do Distrito Federal - PGDF, Fundação
de Apoio à Pesquisa - FAP, Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal - IPREV, Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal – ADASA, Administração
Regional do Varjão – RA XXIII e Administração Regional do Itapoã - RA-XXVIII


